
PEDIDO DE COMPRA:   000028 / 2024
EMISSÃO: 01/04/2024
SECRETARIA: SECRETARIA DE OBRAS

Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA.
Justificativa: A contratação justifica-se devido a fato de que o município deve continuar trabalhando para amenizar os estragos
causados por fenômenos naturais ainda no inicio de 2024. É de extrema necessidade nova contratação, de forma emergencial,
de serviços de caminhão caçamba, que já vêm sendo realizados, com o objetivo de se beneficiar do bom tempo previsto no
decorrer da semana para colocação de Galerias de Concreto nas localidades de Assunção do Ijuí e Esquina Gramado, onde as
estradas vicinais foram castigadas pelas enchentes e vendavais, fenômenos esses que levaram o município a decretar Situação
de Emergência através do decreto 3310/2024 de 04 de janeiro de 2024.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de caminhão caçamba
pois o município vêm trabalhando para amenizar os estragos causados por fenômenos naturais ainda no inicio de 2024. É de
extrema necessidade a contratação de serviço de, no mínimo, 100h/máquina de caminhão caçamba para trabalhar na
colocação de Galerias de Concreto nas localidades de Assunção do Ijuí e Esquina Gramado, onde as estradas vicinais foram
castigadas pelas enchentes e vendavais, fenômenos esses que levaram o município a decretar Situação de Emergência
através do decreto 3310/2024 de 04 de janeiro de 2024. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo
objeto realizadas por esta Administração, utilizadas como referência para a Secretaria de Obras estimar a quantidade de horas
necessárias a serem trabalhadas, como é o caso da última Dispensa de Licitação n° 049/2024 realizada para o mesmo objeto,
estimando o mínimo de 100h/máquina a serem contratadas.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O Setor de Compras e Licitações procedeu à cotação de preços com empresas do ramo, observando-se o disposto no
Decreto Municipal n.º 3138/2022 e Lei n. º 14.133/21 no que tange a formação de peço estimado.

De acordo com o orçado, o  valor estimado par a contratação é de R$305,00 por hora, totalizando R$30.000,00.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O princípio do parcelamento da contratação não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que o objeto
consiste em um item só e uma eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica,
pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
om base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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